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AFASTAMENTO 

 

Portaria nº 63 de 06 de fevereiro de 2019 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o Art. 1º da Portaria nº 75 de 19/12/2013, RESOLVE: 

Art. 1º Conceder afastamento de curto prazo, no país, à funcionária MARCELA MARCIONE DE PAIVA 

MONTEIRO MENEZES, Matrícula SIAPE nº 2226647, ocupante do cargo de Enfermeiro, do quadro 

permanente de pessoal HULW/EBSERH, lotada na Unidade Materno Infantil, na data de 11 a 14 de abril, 

para participar do I Simpósio Internacional de Assistência ao Parto Nordeste, que se realizará no Recife – 

PE. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

FLAVIA CRISTINA FERNANDES PIMENTA 

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH.   

 

Portaria nº 64 de 06 de fevereiro de 2019 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o Art. 1º da Portaria nº 75 de 19/12/2013, RESOLVE: 

Art. 1º Conceder afastamento de curto prazo, no país, ao funcionário LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA 

BARROS, Matrícula SIAPE nº 1757495, ocupante do cargo de Médico - Radiologia Intervencionista e 

Angiorradiologia, do quadro permanente de pessoal HULW/EBSERH, lotado na Unidade do Sistema 

Cardiovascular, na data de 06 a 07 de fevereiro, para participar do Estudo Clínico com o Produto Heberprot, 

que se realizará no Rio de Janeiro – RJ. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

FLAVIA CRISTINA FERNANDES PIMENTA 

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH.   

 

Portaria nº 65 de 08 de fevereiro de 2019 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o Art. 1º da Portaria nº 75 de 19/12/2013, RESOLVE: 

Art. 1º Conceder afastamento de curto prazo, no país, à servidora TÂNIA LEMOS COELHO, Matrícula 

SIAPE nº 2338166, ocupante do cargo de Chefe da Unidade de Saúde Bucal, do quadro permanente de 

pessoal HULW/UFPB, lotada na Unidade de Saúde Bucal, na data de 13 a 17 de fevereiro, para participar do 

Curso de Imersão em Toxina Botulínica e Preenchedores Orofaciais na Odontologia, que se realizará em São 

Paulo – SP. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

FLAVIA CRISTINA FERNANDES PIMENTA 

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH.   
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Portaria nº 66 de 11 de fevereiro de 2019 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o Art. 1º da Portaria nº 75 de 19/12/2013, RESOLVE: 

Art. 1º Conceder afastamento de curto prazo, no país, à funcionária THAIS BEZERRA VASCONCELOS 

DE CASTRO, Matrícula SIAPE nº 1561989, ocupante do cargo de Médico - Ultrassonografia em 

Ginecologia e Obstetrícia, do quadro permanente de pessoal HULW/EBSERH, lotada na Unidade Materno 

Infantil, na data de 10 a 14 de abril, para participar do 15th Isuog International Symposium, que se realizará 

em São Paulo – SP. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

FLAVIA CRISTINA FERNANDES PIMENTA 

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH.   

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria nº 855 de 04 de setembro de 2018 

O Superintendente do Hospital Universitário Lauro Wanderley-UFPB/EBSERH, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o Art. 1º da Portaria nº 75 de 19/12/2013, RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear os membros da Comissão Controle de Infecção Hospitalar - CCIH do Hospital 

Universitário Lauro Wanderley, até ulterior deliberação. 

Presidente: 

1. Francisco de Assis Silva Paiva – Matrícula nº 1372897 – Médico 

Membros: 

2. Alba Lúcia Maria da Costa Carvalho - Matrícula nº 343291 – Farmacêutica  

3. Alessandra Estevam dos Santos - Matrícula nº 2215853 - Farmacêutica  

4. Denise Luckwu Martins - Matrícula nº 14206958 – Enfermeira  

5. Francisca Barreto de Souza Maia – Matrícula nº 752423 – Enfermeira  

6. Rosa de Lourdes R. Carvalho - Matrícula nº 3344327 – Assistente em Administração 

7. Vânia Pessoa de Carvalho Dantas – Matrícula nº 14201191 -  Enfermeira  

8. Viviane Araújo da Silva – Matrícula nº 2173711 – Bióloga 

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente, a Portaria de nº 743 de 01 de setembro 

de 2016, que designou a comissão anterior. 

Art. 3º Publique-se.              

                                                       

 Profª. Drª Flávia Cristina Fernandes Pimenta 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 
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Portaria nº 1183 de 20 de novembro de 2018 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, no uso da 

competência que lhe confere o art. 13 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da EBSERH, 

RESOLVE, 

Art. 1º Designar PAULO GERMANO DA COSTA ALVES, ocupante do cargo Analista Administrativo – 

Contabilidade, Matrícula SIAPE nº 2993627, para atuar como COMISSÁRIO e conduzir procedimento de 

Investigação Preliminar visando à apuração de fato descrito no Processo nº 23539.003984/2018-45, através 

da coleta de provas, depoimentos e demais diligências porventura necessárias. 

Artº 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário. 

Artº 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação  

 

Profª. Drª Flávia Cristina Fernandes Pimenta 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria nº 1184 de 20 de novembro de 2018 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, no uso da 

competência que lhe confere o art. 13 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da EBSERH, 

RESOLVE, 

Art. 1º Designar PAULO GERMANO DA COSTA ALVES, ocupante do cargo Analista Administrativo – 

Contabilidade, Matrícula SIAPE nº 2993627, para atuar como COMISSÁRIO e conduzir procedimento de 

Investigação Preliminar visando à apuração de fato descrito no Processo nº 23539.005804/2017-89, através 

da coleta de provas, depoimentos e demais diligências porventura necessárias. 

Artº 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário. 

Artº 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação  

 

Profª. Drª Flávia Cristina Fernandes Pimenta 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

PRORROGAÇÃO 

 

Portaria nº 038 de 17 de janeiro de 2019 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o Art. 1º da Portaria nº 33 de 26/10/2017,  

Considerando a instauração de Procedimento Administrativo, com a nomeação de Investigação Preliminar, 

através da Portaria nº 1062, de 25 de outubro de 2018, constante no Processo nº 23539.007091/2018-79, para 

apuração de possível situação irregular de empregada pública;  Considerando o memorando nº 02 

protocolado aos 16 dias do mês de janeiro de 2019, em que a Comissária da investigação Sra. Roberta Franca 

Falcão Campos, solicitou a prorrogação por mais 15 (quinze) dias, do prazo para conclusão dos trabalhos; 

Resolve:  
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Art. 1.º Prorrogar o prazo, por mais 15 (quinze) dias, para conclusão dos trabalhos da Portaria nº 1062, de 25 

de janeiro de 2019, para apuração dos fatos apontados na solicitação de sindicância. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.             

 

Profª. Drª Flávia Cristina Fernandes Pimenta 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 


